
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
29 DE ABRIL DE 2026
ANO XXXIX | N º 9.25726

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

EDITAL 001/2026 SALVADOR CIRCULA - 1ª CHAMADA

CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE VALIDAÇÃO DE PROPONENTES 

COTISTAS: HETEROIDENTIFICAÇÃO DE PROPONENTES NEGROS (PRETOS 

E PARDOS) E COMPROVAÇÃO DE PROPONENTES PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA(PcDs)

Publicado no DOM de 25 a 27/04/2026

Republicado por conter incorreção

A Fundação Gregório de Mattos (FGM), entidade com personalidade jurídica de direito público, 

integrante da administração indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura e 

Turismo - SECULT, resolve: 

1. Convocar, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 

11.525/2023, Decreto Federal  nº 11.740/2023, Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei 

Municipal nº 9.619/2022, Lei Municipal nº 8.551/2014, Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto 

Municipal nº 23.781/2013, Decreto Municipal nº 11.951/1998, Decreto Municipal nº 23.856/2013, 

Instrução Normativa MinC nº 10/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos, no 

que couber) e demais legislações pertinentes, para processo presencial de heteroidentificação dos 

proponentes negros (pretos e pardos) e para comprovação de proponentes pessoas com deficiência 

do Edital 001/2026 Salvador Circula - 1ª Chamada, os seguintes proponentes:

1.1    HETEROIDENTIFICAÇÃO DE PROPONENTES NEGROS (PRETOS E PARDOS):

1.2 Lista de Convocação de proponentes Cotas Raciais para Pessoas Negras (pretas ou pardas):

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA CATEGORIA

214 JESSICA SILVA DOS SANTOS

LUZ QUE CONTA HISTÓRIAS: 
FORMAÇÃO EM DIREÇÃO 
DE FOTOGRAFIA PARA O 
AUDIOVISUAL BAIANO.

CATEGORIA I - 
INDIVIDUAL

212
LIVIA PASSOS NASCIMENTO 

CAVALCANTE
ENTRE NÓS, ARTE, CUIDADO 

E MEMÓRIA
CATEGORIA I - 

INDIVIDUAL

525
STÉFANE SILVA DE SOUZA 

SOUTO

RESIDÊNCIA DE GESTÃO: 
CASA ILHARGA CONVIDA 

TRANSATLÂNTICA

CATEGORIA I - 
INDIVIDUAL

427 OLIVIA ROBERTA LIMA SILVA V BERIMBAU DE RENDA
CATEGORIA I - 

INDIVIDUAL

237 BRENO DA SILVA SANTOS
ODÙ ORÍKÌ: CAMINHO QUE 

UNE
CATEGORIA I - 

INDIVIDUAL

536
ANDREIA DOS ANJOS 

SANTOS
CIRCULAÇÃO FIOS DE CURA

CATEGORIA I - 
INDIVIDUAL

548
ANNE MEIRE RIBEIRO 

CARDOSO SANTOS

IMERSÃO EM 
DOCUMENTÁRIO PARA 

CRIAÇÃO DE NARRATIVAS 
DE RESGATE ANCESTRAL

CATEGORIA I - 
INDIVIDUAL

185
15.252.223 ROBSON SILVA 

SANTOS

RESIDÊNCIA TÉCNICA DE 
INTERCÂMBIO E FORMAÇÃO 
EM GESTÃO DE PÚBLICOS 

DAS ARTES CÊNICAS

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

514
17.825.997 THIAGO DA 

CUNHA ROMERO

LUMBRE - INTERCÂMBIO 
INTERNACIONAL DE ARTE 
DRAG E AFROFABULAÇÃO 

ENTRE SALVADOR E 
SANTIAGO DE CUBA

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA CATEGORIA

180
TARCIO RENAN 

VASCONCELOS MOREIRA

PROJETO: CONEXÃO EM 
CORES: BAHIA E COLÔMBIA 
- BOGOTÁ EVENTO: NEGRO 
FEST - SETOR DE ARTES 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 
20 A 25 DE SETEMBRO 

DE 2026

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

56
MARCOS FERREIIRA DOS 

SANTOS

ESPETÁCULO DEMBWA NO 
CHILE- FESTIVAL ESCENA 

MOVIDA 2026

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

540 VAGNER SANTOS LIMA
TAMBOR SATÉLITE - 

REVERÊNCIA AO TAMBOR
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

210 DAVID SANTOS DA SILVA
“AZUL PROFUNDO” NA LA 

NUEVA FABRICA
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

435
RENATA GABRIELLA SANTOS 

TEIXEIRA
RESIDÊNCIA ARTÍSTICA ITAL 

CONEXÕES
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

534
CAROLINE DE CARVALHO 

SOUSA
ESPETÁCULO SIN&NHÁ - 

FESTIVAL ELLAS
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

364
46.588.839 HERLEY 

TEIXEIRA NUNES

DESERTOR EM TRAVESSIA: 
ECOS DO BENIM. PESQUISA, 

CRIAÇÃO E DEVOLUTIVA 
PÚBLICA A PARTIR DA 
BIENAL OUIDAH 2026.

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

276
ANA PAULA DE BRITO COSTA 

SILVA

NEGO FUGIDO: A VOZ DO 
NOSSO POVO, CIRCULAÇÃO 

2026, MOÇAMBIQUE.

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

118
EDGAR GONÇALVES DE 

AZEVEDO NETO

ABLUIR, CORPOS PRETOS, 
ÁGUAS SAGRADAS 

INSTITUTO GUIMARÃES 
ROSA, MAPUTO, JULHO 
DE 2026 CIRCULAÇÃO 

ARTÍSTICA EM 3 CIDADES

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

145 LILA DEVA SERRANO SILVA
CARTOGRAFIAS DO SONHO: 
PROCESSO ARTÍSTICO EM 

TERRITÓRIO ANDINO

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

106
CAROLINA GUSMÃO 

MAGALHÃES

POPULAR CULTURE OF 
AFRO-DESCENDANT AND 
HEALTH OF THE BLACK 

POPULATION: A STUDY OF 
THE INFLUENCE OF AFRO-
BRAZILIAN CIVILIZATIONAL 

VALUES

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

176
CATIA JANAINA MATIAS DA 

SILVA
CORPO-INDUMENTÁRIA: 

TRANSE
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

228
JULIANA DE ALMEIDA 

DAMASCENO

ENTRELAÇOS 
AFROATLÂNTICOS”: 
RETRATO, TECIDO E 

MEMÓRIA EXPOSIÇÃO 
“MUKUNÃ”

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

113
ANDRÉ LUIZ FERNANDES 

DA SILVA

EXPOSIÇÃO PÚBLICA DA 
ONU NO QUAI WILSON 

(GENEBRA) EM AGOSTO 
DE 2026 - CONCURSO 
INTERNACIONAL PARA 

ARTISTAS DE MINORIAS

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

431
ELIALDO BATISTA DOS 

SANTOS JUNIOR
RESIDÊNCIA ARTÍSTICA EKÓ 

DUDU OMIN
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

156
JURANDY ROQUE BOA 

MORTE DE FREITAS
EXPOSIÇÃO “BEMBÉ, A 

FESTA DOS OLHOS DO REI”
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

195
OSVALDO DOS SANTOS 

FILHO

CONEXÕES ULTRAMARINAS: 
UMA CIRCULAÇÃO 

SALVADOR-PORTUGAL

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

367
FLAVIANA XAVIER ANTUNES 

SAMPAIO SKALSKA

RESIDÊNCIA ARTÍSTICA NO 
UNPACK STUDIO HAVANA, 

CUBA

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

471 MARCELO OLIVEIRA LIMA
OFICINA DE QUADRINHOS 
E ANIMAÇÃO EM PRAIA E 

TARRAFAL

CATEGORIA I - 
INDIVUAL
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ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA CATEGORIA

67 JESSICA OLIVEIRA LEMOS
VOLTEI PARA BUSCAR: 
FOTO-PERFORMANCE.

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

371 DAVI DE SOUZA CAVALCANTE DIÁSPORAS AFETIVAS
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

472
MARIA JULIANA DAMASIO 

PASSOS

SALVADOR INSPIRA O 
MUNDO - IMERSÃO NO 
PROJETO BALÉ PARA 
TODOS (PORTUGAL) E 

IMPLEMENTAÇÃO PILOTO 
EM SALVADOR (BA)

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

134 IURI COUTINHO MARCOS
“AXÉ TRANSATLÂNTICO: 

A ANTROPOLOGIA DO 
DETALHE”

CATEGORIA I - 
INDIVUAL

412
AYANA AMORIM CARVALHO 

DA SILVA
GIRA INTERNACIONAL DA 

BAYANA
CATEGORIA I - 

INDIVUAL

380 VÂNIA SILVA OLIVEIRA

DEIXA A GIRA GIRAR! - 
ARTE E ANCESTRALIDADE 

NEGRA COMO LEGADO, 
REEXISTÊNCIA E 

INTERCÂMBIO SUL-SUL 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

434
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

E CARNAVALESCA AFOXÉ 
FILHOS DE NANÃ 

CONEXÃO BAHIA-
PERNAMBUCO PELA 

SALVAGUARDA DOS AFOXÉS

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

474
50.630.257 UELLINGTON 
PINTO PEREIRA JUNIOR 

MERGULHO EM RITMOS DA 
AFRODIÁSPORA - VOL II 

BOGOTÁ 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

386 CLEBER CONCEIÇÃO XAVIER

CAPOEIRA, DIÁSPORA E 
GESTÃO CULTURAL: PONTES 
AFRO-BRASILEIRAS ENTRE 

SALVADOR E SUÍÇA 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

401
FILIPE MIMOSO FREIRE 

CORREIA

ZUMZUMZUM - 
EXPERIÊNCIA SONORA E 

PERFORMATIVA SÉRIE DE 
APRESENTAÇÕES SONORAS 

E PERFORMÁTICAS EM 
OSAKA - JAPÃO ANO: 2026 
PERÍODO DE CIRCULAÇÃO: 
13 A 20 DE JULHO DE 2026 

CIDADE: OSAKA - JAPÃO 
INSTITUIÇÕES PARCEIRAS: 
PLATAFORMA KOWADA E 

HARMONIPAN STUDIO (SEDE 
JAPÃO) 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

425
57.422.496 RAVI MACEDO 

LOBO
CIRCULAÇÃO SHAKESPEARE 

DO GUETO
CATEGORIA II - 

COLETIVA.

342
FÁBIO LUÍS OLIVEIRA 

MONTEIRO
MABAÇOS

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

130
64.472.422 ICARO FERREIRA 

DE OLIVEIRA SANTIAGO

RESSONÂNCIAS 
TRANSATLÂNTICAS: 

INTERCÂMBIO CULTURAL 
ENTRE BRASIL E ÁFRICA 

DO SUL 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

460
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

JUNINA E CARNAVALESCA 
BLOCO MEU SAMBA 

PONTES DO SAMBA: DO 
SAMBA CORRIDO AO SAMBA 

DURO JUNINO

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

225
LEANDRO MORAES SOTERO 

DOS SANTOS 

RITMOS DE CARNAVAIS 
EM DIÁSPORA - BRASIL E 

COLÔMBIA 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

236 CLÓVIS GOMES SAMPAIO

DIÁSPORA SONORA - 
ANCESTRALIDADE EM 

MOVIMENTO CONECTANDO 
PAÍSES E FUTUROS 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

405 JULIANA NERI DOS SANTOS REFRAÇÃO EM LINHA VIVA.
CATEGORIA II - 

COLETIVA.

402
KATARINE MARIA MATOS 

BULHÕES

MUSOSO: PARA A 
TERRA RETORNAREMOS 
EXPOSIÇÃO “YETÇÃMYÁ 

ANAMA” 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA CATEGORIA

400 WESLEI DA SILVA GOMES

MARES DA MÚSICA 
- SEGUNDA EDIÇÃO: 

CIRCULAÇÃO COLÔMBIA 
2026 / NEGRO FEST 

FESTIVAL 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

192 ALISSON LIMA
PEDRINHAS MIUDINHAS - 

ANO III: SAMBA DE RODA EM 
MOVIMENTO 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

409
LIVIA MOREIRA SOARES DE 

SOUZA 

BICINAIPE - SOM EM 
MOVIMENTO: CIRCUITO 

PRETO MUSICAL DE PEDAL 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

470 CAIQUE DE JESUS SANTANA
GRAAFO 2026: CIRCUITO DE 

ARTE DE RUA - GRAFITTI
CATEGORIA II - 

COLETIVA.

169 YASMIN MORAIS FARIAS

DIÁLOGOS FEMINISTAS 
TRANSATLÁNTICOS.  MUSEO 
HISTÓRICO DE CARTAGENA 

DE INDIAS - MUHCA: 
CARTAGENA DE INDIAS, 
CARTAGENA COLÔMBIA. 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

556
JOSE DOMINGOS AMORIM 

DA CRUZ
RODA DE CONVERSA 

FORMATIVA
CATEGORIA II - 

COLETIVA.

543
GEAN CARLOS ALMEIDA DOS 

SANTOS
RAÍZES BAHIA CALI

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

240
47.971.284 MARCELE 

SANTOS DA SILVA

GRUPO DE TEATRO NOVOS 
ARTEIROS NO 20° FESTIVAL 
DE TEATRO VELHA JOANA 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

452
DOUGLAS ADAM DOS 

SANTOS MOTA

PROJETO CULTURAL ECO 
- RESIDÊNCIA NO VALE DO 
CAPÃO - LABORATÓRIO DE 
INTEGRAÇÃO CORPO-MEIO 

CATEGORIA II - 
COLETIVA.

2. Para fins de verificação de proponentes negros (pretos ou pardos) fica estabelecido o seguinte:

2.1. A Heteroidentificação de proponentes negros (pretos ou pardos) será realizada de forma 

presencial, perante a Comissão de Heteroidentificação, composta por membros do Poder Público e da 

Sociedade Civil, que se reunirá na sede da FGM, onde deverão se apresentar as pessoas proponentes 

convocados, cujas propostas foram mais bem pontuadas na etapa de Avaliação de Mérito.

2.2. Os proponentes convocados inscritos na reserva de cotas do Edital 001/2026 Salvador Circula 

deverão apresentar-se à Comissão de Heteroidentificação, dia 08 de maio de 2026, no período das 

09h às 12h e das 13h às 17h, de forma presencial, na sede da Fundação Gregório de Mattos - FGM.

2.3. Os proponentes devem comparecer munidos de documento de AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-

RACIAL, conforme ANEXO V do Edital.

2.4. Para proponentes Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, é necessário que todas as pessoas negras 

integrantes do quadro diretor, autodeclaradas no ato da inscrição, compareçam à averiguação 

presencial, conforme discriminado no item 5.2 do Edital.

2.5. Para proponentes Pessoa Jurídica Com Fins Lucrativos, é necessário que todas as pessoas 

negras integrantes do quadro societário, autodeclaradas no ato da inscrição, compareçam à 

averiguação presencial, conforme discriminado no item 5.2 do Edital.

2.6. O proponente negro (preto ou pardo) deve se apresentar para a Heteroidentificação 

presencialmente sem fazer uso de óculos de sol, boné, touca e similares, com exceção do uso de 

acessórios com finalidade religiosa. Além disso, não poderá usar nenhum tipo de maquiagem.

2.7. A Comissão de Heteroidentificação é composta por membros do Poder Público e da Sociedade 

Civil, devidamente nomeados mediante a Portaria nº 07/2022 da Fundação Gregório de Mattos, tendo 

sua composição sido atualizada através da Portaria nº 13/2026.

2.8. Será enquadrado como pessoa negra (preta ou parda) proponente que assim for reconhecida 

pela maioria dos membros presentes da Comissão de Heteroidentificação.

2.9. A avaliação da Comissão de Heteroidentificação, especialmente designada para averiguar/
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constatar a autodeclaração do proponente negro (preto ou pardo), considerará o fenótipo 

(características fenotípicas relacionadas ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que instituiu as 

cotas), a partir da análise presencial do atendimento aos requisitos legais e do Edital.

2.10. A política de ações afirmativas, na modalidade de cotas raciais, destina-se às pessoas com 

características fenotípicas negras e a Comissão de Heteroidentificação conduzirá sua decisão 

verificando os traços relativos à cor da pele (preta ou parda) e aos aspectos faciais predominantes 

como lábios, nariz e textura do cabelo, que, combinados ou não, permitirão confirmar a 

autodeclaração, como também poderá analisará se o proponente é uma pessoa negra passível 

de sofrer discriminação racial. Não é considerado pela Comissão de Heteroidentificação o fator 

genotípico do candidato ou fenotípico dos parentes.

2.11. Durante a averiguação presencial, a Comissão de Heteroidentificação fotografará todos as 

pessoas proponentes autodeclaradas negras (pretas ou pardas), para fins de análise de eventuais 

recursos interpostos pelos candidatos.

2.12. O proponente que não seguir quaisquer orientações da Comissão de Heteroidentificação ou que 

não prestar os esclarecimentos, quando solicitado pela Comissão, será eliminado do procedimento 

administrativo de Heteroidentificação de Pessoas Negras (pretas ou pardas) e, consequentemente, 

do Edital.

2.13. Quando for constatado pelos integrantes da Comissão de Heteroidentificação que o proponente 

não atende aos quesitos cor ou raça relacionadas ao grupo étnico-racial tutelado pela norma que 

instituiu a reserva de vagas, a partir da averiguação presencial, o mesmo não mais concorrerá 

na condição de pessoa negra e, consequentemente, não retornará à relação da lista de ampla 

concorrência e será eliminado do Edital. 

2.14. O proponente que não comparecer presencialmente no dia e horário marcados à 

Heteroidentificação de Pessoas Negras (pretas ou pardas) não retornará à relação da lista de ampla 

concorrência e será eliminada do Edital.

3. COMPROVAÇÃO DE PROPONENTES PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PcDs)

3.1 Lista de Convocação de proponentes Cotas para Pessoas com Deficiência - PcD:

ID PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA CATEGORIA

399
JOSEILTON FERREIRA DO 

NASCIMENTO83478566568

MOSTRA VARAL DE CORDEL 
2026 - ACESSIBILIDADE 

CULTURAL E TECNOLOGIAS 
ANCESTRAIS

CATEGORIA I - 
INDIVIDUAL

468 DANIEL CAMPANHA LISBOA
NEOGRAMAS - RESIDÊNCIA 

ARTISTICA EM LISBOA
CATEGORIA I - 

INDIVIDUAL

4. Para fins de verificação de proponentes pessoas com deficiência, fica estabelecido o seguinte:

4.1 Para efeito do previsto neste Edital, considera-se Pessoa com Deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.

4.2. A comprovação de proponentes Pessoas com Deficiência será realizada a partir de entrega 
de documentação dos proponentes com deficiência cujas propostas foram publicadas na lista de 
classificadas.

4.3 Os proponentes convocados inscritos na reserva de cotas para Pessoas com Deficiência do Edital 
001/2026 Salvador Circula deverão encaminhar a documentação referida no item 4.4 até o dia 08 
de maio de 2026.

4.4. O(s) documento(s) comprobatórios deverá(ão) ser enviado(s) em até 03 (três) dias úteis após a 
convocação, para o e-mail:

4.4.1     salvador.circula@salvador.ba.gov.br <mailto:gregorios@salvador.ba.gov.br>

4.5. Para comprovação de proponentes pessoas com deficiência será considerada válida o envio dos 
documentos elencados a seguir:

I. Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, conforme Anexo VII - obrigatória para proponentes 
autodeclarados Pessoa com Deficiência que optem por concorrer às vagas reservadas a essa 
modalidade;

II. Laudo médico atestando a condição e caracterizando o tipo de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10 ou CID-11) ou Carteira de 
Identificação de Pessoa com Deficiência ou Comprovante de recebimento de Benefício de Prestação 
Continuada à Pessoa com Deficiência ou Certificado da Pessoa com Deficiência emitido pelo gov.br.

4.6. Para proponentes Pessoa Jurídica Sem Fins Lucrativos, é necessário que ao menos 25% (vinte e 

cinco por cento) das pessoas com deficiência, integrantes do quadro diretor enviem a documentação 
estabelecida no item 13.3.3 do Edital. 

4.7 Para proponentes Pessoa Jurídica Com Fins Lucrativos, é necessário que enviem a documentação 
estabelecida no item 13.3.3 do Edital os integrantes do quadro societário que atendam a pelo menos 
um dos pré-requisitos:

I. No mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos integrantes do quadro societário, autodeclarados 
pessoas com deficiência;

II. Os membros autodeclarados pessoas com deficiência que, somados, detenham pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) das ações ou cotas da empresa proponente.

4.8. O proponente que deixar de apresentar a documentação exigida no Edital não retornará à relação 
da lista de ampla concorrência e será eliminado.

4.9. Caberá à Comissão de Verificação da Autenticidade da Documentação a verificação da 
autenticidade da documentação apresentada e, caso seja constatado que o proponente não atende 
aos quesitos instituídos na reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, o mesmo não mais 
concorrerá na condição de Pessoa com Deficiência, não retornará à relação da lista de ampla 
concorrência e será eliminado do Edital.

Salvador, 24 de abril de 2026.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

EDITAL 004/2026 - CULTURAS POPULARES: FESTAS E MESTRES

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 11.525/2023, 

Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, Lei Municipal nº 8.551/2014, 

Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto Municipal nº 11.951/1998, 

Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 10/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 

(Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações pertinentes, torna pública 

a prorrogação do período de inscrição do Edital 004/2026 Culturas Populares: Festas e Mestres, 

observadas, ainda, as condições e exigências nele estabelecidas.

1. Fica prorrogado o período de inscrição do Edital 004/2026 Culturas Populares: Festas e Mestres 

até o dia 04 de maio de 2026, às 23h59min., por meio do sistema online de inscrição vigente.

Salvador, 28 de abril de 2026.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

EDITAL 005/2026 - CURTO CIRCUITO DAS ARTES

Publicado no DOM de 24/04/2026

Retificado por conter incorreções

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 11.525/2023, 

Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, Lei Municipal nº 8.551/2014, 

Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto Municipal nº 11.951/1998, 

Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 10/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 

(Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações pertinentes, torna público  

retificação do referido Edital para seleção de propostas, observadas, ainda, todas as condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos.

1. No item 3. DOS RECURSOS FINANCEIROS, DO APOIO FINANCEIRO E DAS RETENÇÕES:

Onde lê-se:

3.2 Serão apoiadas financeiramente 12 (doze) propostas de acordo com as categorias e valores 

abaixo:

CATEGORIAS QUANTIDADE DE PROPOSTAS VALOR TOTAL POR PROPOSTA

CATEGORIA I 01
R$60.000,00 (OITENTA MIL 

REAIS)

CATEGORIA II 04
R$40.000,00 (QUARENTA MIL 

REAIS)


